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Nossa meNsagemEDITORIAL Os Editores |

Sejam bem-vindos a mais 
uma edição do Jornal 
do Síndico! Sejam bem-

-vindos ao mês de fevereiro 
de 2025! Preparamos para 
nossos leitores e assinantes 
mais um conteúdo atualizado 
sobre tudo que envolve a ro-
tina e as implicações do con-
vívio nos condomínios, bem 
como dicas e orientações 
para os síndicos que também 
costumam se informar por 
meio do nosso material.
Temos algumas reportagens 
em destaque. O mês de 
fevereiro, no nosso contexto 
condominial, é marcado pelo 

dia do zelador (11), pensando 
nisso trouxemos um texto 
que mostra um pouco da 
rotina desse trabalho que é 
tão importante para o bem-
-estar do condomínio e dos 
condôminos.
Ainda levando em conside-
ração o mês de fevereiro, 
preparamos uma reportagem 
que mostra um pouco dos 
cuidados que alguns condo-
mínios têm para o período 
carnavalesco, que em 2025 
acontecerá no início de mar-
ço. Início de ano no Brasil 
também é marcado pelo ve-
rão, pensando nisso também 

trazemos uma reportagem 
sobre a manutenção dos cli-
matizadores.
No âmbito jurídico, temos 
uma reportagem que fala 
sobre a descaracterização 
da finalidade das vagas da 
garagem e as consequências 
legais desse descumprimen-
to. Temos também uma re-
portagem sobre auditoria nas 
contas dos condomínios, com 
dicas de uma auditoria para 
que os condôminos apren-
dam a identificar eventuais 
fraudes.
Ainda temos mais dois desta-
ques que envolvem o controle 

de acesso ao condomínio, a 
primeira reportagem sobre os 
prós e os contras de adotar 
um procedimento de controle 
de entrega de encomendas 
e compras na portaria dos 
prédios, e a segunda sobre 
os requisitos de segurança 
para acesso de entregadores 
de aplicativos de comida ao 
condomínio.
Desejamos a todos uma óti-
ma leitura e um belo início de 
ano!
_____________________________

Sr Síndico. Receba as nossas 
materias completas por email. 

Basta enviar para 
jornaldosindico@gmail.com
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SEGURANÇA Por Redação |

COMO LIDAR COM OS SERVIÇOS 
DELIVERY EM CONDOMÍNIO?

Dentre outras mudanças, a 
pandemia provocou um 
significativo aumento das 

atividades comerciais com ser-
viço delivery. Em decorrência 
da necessidade de isolamento 
social, o consumo de alimentos 
e diversos outros produtos em 
domicílio cresceu e esse fluxo 
pôde ser percebido ao longo 
dos últimos meses nos condo-
mínios, reacendendo antigas 
polêmicas sobre a permissão 
ou não da entrada de entrega-
dores nos prédios. 
A psicóloga pernambucana 
Daniele Candeias, 34 anos, 
possui dificuldades de mobi-
lidade devido a uma malfor-
mação congênita em membro 
inferior. Ela se queixa do fato 
de seu condomínio, um edifí-
cio residencial em Recife (PE) 
não permitir que os entregado-
res de delivery cheguem até o 
apartamento. 
“Antigamente eu possuía um 
carro e conseguia ter mais au-
tonomia, pois a vaga era pró-
xima ao meu bloco, mas agora 
na pandemia passei a trabalhar 
em casa e fazer todas as mi-
nhas compras, inclusive merca-
do, pela internet, e fico na de-
pendência de vizinhos para me 
ajudarem a buscar na guarita”, 
relata. 
Embora a moradora tenha suas 
razões particulares para rei-
vindicar, a justificativa por que 
muitos condomínios adotam 
tal postura é uma só: seguran-
ça. Impedir a entrada de en-
tregadores é uma medida que 
visa a coibir golpes, assaltos e 
outros crimes no interior dos 
prédios, já que há vários relatos 
de “falsos entregadores” que 
se utilizam do pretexto de fazer 

uma suposta entrega somente 
para ter acesso ao interior do 
condomínio e praticar invasões 
nas unidades privativas e até 
mesmo render moradores. 
De acordo com o advogado 
Rodrigo Nunes, atuante na 
área condominial, não existem 
regras predeterminadas, essas 
não estabelecidas por cada 
condomínio, e as particularida-
des de alguns moradores tam-
bém devem ser consideradas, 
como é o caso de Daniele. 
“Não existe ‘certo ou errado’, 
o condomínio tem autonomia 
para compreender o que é me-
lhor para seu contexto, existem 
os que continuam permitindo 
o acesso de entregadores, pois 
avaliam os riscos e benefícios e 
concluem por isso”, comenta. 
Nunes complementa, porém, 
que o entendimento atual é de 
que mantenha a vedação ao 
acesso. 
“Todos nós sabemos dos cres-
centes índices de criminalidade 
nas cidades e também que os 
criminosos possuem metodo-
logias cada vez mais sofisti-

cadas para operar. Assim, atu-
almente, é recomendável que 
os condomínios se cerquem se 
todos os mecanismos possíveis 
para coibir práticas crimino-
sas”, conclui. Ele esclarece que 
prevalecerá aquilo que está no 
seu Regimento Interno: a proi-
bição ou permissão do acesso 
de entregadores deve estar 
prevista neste documento. 
Há ainda a possibilidade de se 
fazer um modelo híbrido, que 
consiste em permitir parcial-
mente a entrada de servidores. 
Esse acesso não seria para to-
dos, mas apenas para aqueles 
que habitualmente frequentam 
o condomínio, ou seja, pos-
suem uma periodicidade de 
visitas, como funcionários que 
recolhem/entregam roupas de 
lavanderia, entregadores de 
medicamentos contínuos, por 
exemplo. Como reforço de se-
gurança, é recomendado que 
esses prestadores de serviços 
sejam previamente cadastra-
dos e tenham seu tempo de 
permanência no interior do 
prédio cronometrado. 
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RODRIGO KARPAT | 

Condomínios e os carregadores de carros elétricos
Atualmente, o uso de car-

ros elétricos ou híbridos 
é cada vez mais comum. 

Contudo, em relação à frota total 
de veículos no país, esse núme-
ro ainda é uma pequena fração. 
As montadoras estão investindo 
nessa área e novos modelos sur-
gem continuamente. Anualmen-
te, o aumento de vendas desses 
veículos cresce exponencial-
mente, indicando que, a médio e 
longo prazo, esse mercado ocu-
pará uma fatia maior, exigindo 
que cidades e leis, especialmen-
te em condomínios, se adaptem 
a essa nova realidade. 
O ponto principal para os con-
domínios é a instalação de car-
regadores elétricos. É preciso 
entender que a implementação 
dessas estações de recarga varia 
conforme o tipo de equipamen-
to e o interesse da comunidade. 
Importante mencionar que exis-
tem leis municipais e estaduais 
que exigem que novos empre-
endimentos incluam estações 
de recarga para atender os 
moradores. Em nível federal, o 
Projeto de Lei 710/23 propõe a 
instalação obrigatória de pontos 
de recarga em estacionamentos 
coletivos e vias públicas.

**Estações de  Recarga:  
formatos**  

O tema levanta dúvidas em em-
preendimentos que não possuem 
essas estações, sendo as prin-
cipais: como implementá-las e 
quem arca com os custos? Exis-
tem dois tipos: estações indivi-
duais, instaladas diretamente na 
vaga do usuário, com custos de 
instalação e manutenção a cargo 
do morador, que conta com um 
medidor de energia exclusivo. O 
segundo tipo é a instalação de 
pontos de recarga em todas as 
vagas, com o custo dividido en-
tre os condôminos, e o consumo 
é medido e repassado mensal-
mente pela administradora como 
acréscimo na cota condominial. 

**Aprovação para instalação 
no condomínio**  

A instalação causou controvérsia, 
pois inicialmente os condomínios 
entendiam que era uma obra que 
exigia maioria absoluta (50% + 
1). Contudo, com o aumento de 
veículos elétricos e híbridos, isso 
passou a ser uma necessidade 
básica; além disso, tal instalação 
não é uma obra, mas sim uma 
aquisição de equipamento. Nes-
se caso, o quórum de aprovação 
passa a ser de maioria simples 
(50% + 1 dos condomínios pre-
sentes na assembleia). 

Para um sistema de recarga 
coletiva, é necessário fazer um 
dimensionamento elétrico do 
condomínio para verificar se ele 
aguenta a carga, uma vez que 
a recarga individual de poucos 
moradores não afeta o dimen-
sionamento, mas se 20% ou 
40% passam a usar, o sistema 
pode não suportar, resultando 
em quedas de energia ou até 
acidentes. Esse cenário é similar 
ao da instalação de ar-condi-
cionado, que também exige um 
projeto elétrico para garantir a 
capacidade necessária.
Dessa forma, o condomínio deve 
contratar uma empresa para 
elaborar um projeto elétrico. 
Dependendo do caso, a insta-
lação pode afetar a aprovação 
do Auto de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros (AVCB). É funda-
mental que o condomínio com-
prove que suporta eletricamente 
essa instalação. 

**Vagas rotativas**  
Nas instalações individuais, há 
problemas em condomínios com 
vagas rotativas, pois o morador 
que precisa de eletricidade pode 
perder o acesso de um ano para 
outro. O ideal é um sistema que 
atenda todos os moradores ou a 
instalação de uma estação em 
uma área comum. 

**Custos de instalação
 e consumo**  

Após a aprovação em assem-
bleia, a instalação deve ser cus-
teada equitativamente por todos 
os condôminos, como ocorre com 
remodelações outras no condo-
mínio, como aparelhos da acade-
mia e utensílios em áreas comuns. 
Mesmo que um morador não uti-
lize, essa comodidade estará dis-
ponível, e todos devem arcar com 
o custo de instalação, pois isso 
valoriza o imóvel como um todo. 
Quanto ao consumo, embora 
seja pequeno, isso pode gerar 
descontentamento entre os con-
dôminos que pagam por algo 
que não utilizam. Uma solução 

viável é a instalação de equipa-
mentos com medidores separa-
dos que possam dimensionar o 
gasto de cada usuário. 

**Conclusão**  
O mercado de veículos elétricos 
está em expansão no Brasil, e 
a adaptação dos condomínios 
para oferecer sistemas de re-
carga virou necessidade. Essa 
medida não apenas proporciona 
mais comodidade aos morado-
res, mas também valoriza o em-
preendimento. Investir em infra-
estrutura para veículos elétricos 
é um passo estratégico que ali-
nha inovação, sustentabilidade e 
preparação para o futuro. 

*Especialista em direito imobiliário e questões condominiais. Presidente da Comissão Especial de Direito 
  Condominial no Conselho Federal da OAB e Presidente da Comissão de Direito Condominial da OAB/SP.*
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Administrar um condo-
mínio é uma jornada 
que exige tempo, de-

dicação e um olhar atento 
aos detalhes. Sabemos que 
cada espaço precisa ser 
acolhedor, seguro e organi-
zado, e é por isso que a Efa-
tá Facilities está aqui para 
ser sua parceira de confian-
ça, trazendo excelência e 
tranquilidade para a gestão 
dos serviços essenciais do 
seu condomínio.

LIMPEZA QUE 
TRANSFORMA AMBIENTES

Nossa equipe é apaixona-
da pelo que faz e se dedica 
a garantir que cada canto 
do seu condomínio brilhe. 
Desde pisos reluzentes até 
vidros impecáveis e facha-
das brilhantes, cuidamos 
de tudo com carinho para 
que os moradores sintam-se 
bem e em casa.

MÃO DE OBRA QUE 
FAZ A DIFERENÇA

Deixe conosco a sele-
ção e capacitação dos 
profissionais que vão 
cuidar do seu condo-
mínio. Nós resolve-
mos os detalhes buro-
cráticos e trabalhistas 

para que você possa focar 
no que realmente importa: o 
bem-estar e a harmonia en-
tre os moradores.

JARDINAGEM E 
PAISAGISMO QUE 

ENCANTAM

Transformamos as áreas ex-
ternas em verdadeiros oásis 
de tranquilidade. Nossos 
serviços de jardinagem e 
paisagismo garantem que 
os jardins estejam sempre 
deslumbrantes, oferecendo 
um espaço de convivência 
agradável e inspirador.

CONFIANÇA NA EFATÁ

Optar pela Efatá é escolher 
qualidade. Nossa equipe 
é composta por profissio-

nais treinados 
e dedicados, 
sempre super-
visionados para 
garantir que 
tudo saia per-
feito. Nosso ob-
jetivo é simplifi-
car sua gestão, 
minimizar riscos 
e proporcionar 
economia, sem 
jamais compro-
meter a qualidade.
Estamos localizados na Rua 
Julio dos Reis, 244 – Porto 
Velho – São Gonçalo. Síndi-
cos que desejam experimen-
tar uma gestão transforma-
dora podem nos contatar a 
qualquer momento. Ligue 
para 21 97096-1212 ou envie 
uma mensagem pelo What-
sApp. Vamos juntos iniciar 

Você Conhece a Efatá Facilities RH? 
Transforme a Gestão do Seu Condomínio

uma parceria que realmente 
fará a diferença.
Confie a administração do 
seu condomínio a quem re-
almente entende do assun-
to. Entre em contato agora 
mesmo com a Efatá Facilities 
e descubra como podemos 
transformar seu condomínio 
em um exemplo de eficiên-
cia e bem-estar para todos 
os moradores.
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Início de ano é o momento 
perfeito para elaborar um 
plano de manutenções no 

condomínio, organizando 
ações preventivas e assegu-
rando o bom funcionamento 
do prédio ao longo dos próxi-
mos meses.
Além disso, é a oportunidade 
ideal para avaliar detalhada-
mente as necessidades con-
dominiais, planejar as inter-
venções e manutenções de 
forma estratégica.
Estabelecer um cronograma 
mensal de manutenção não 
só facilita o acompanhamen-
to das tarefas, mas também 
contribui para evitar impre-
vistos e gastos emergenciais.
Ademais, planejar permite 
que o condomínio esteja pre-
parado para eventuais ajustes 
financeiros, promovendo as-
sim uma saúde financeira.
O objetivo principal das ma-
nutenções no condomínio 
é garantir a conservação da 
capacidade funcional, além 
de assegurar o bem-estar e a 
segurança de todos.
Uma gestão proativa do sín-
dico é essencial para a boa 
convivência e o funcionamen-
to do condomínio, até porque 
entre suas responsabilidades 
está a execução de manuten-
ções preventivas. 

Essas manutenções visam 
evitar problemas futuros, 
bem como reduzir os custos 
com reparos emergenciais. 
Ao focar na prevenção, o sín-
dico deve garantir que todos 
os serviços e equipamentos 
sejam mantidos de forma 
adequada para evitar ou mini-
mizar o desgaste natural cau-
sado pelo uso.
A legislação determina as 
obrigações do síndico, mas 
também pode haver respon-
sabilidades adicionais esta-
belecidas pela convenção e o 
regimento interno. 
As manutenções periódicas 
têm um impacto significativo 
na vida útil do condomínio, 

pois o condomínio consegue 
preservar seu valor patrimo-
nial.
Muitos condomínios enfren-
tam desafios financeiros, es-
pecialmente devido à inadim-
plência. 
Por isso, a gestão dos recur-
sos disponíveis deve ser feita 
de forma estratégica, isto é, 
sejam realizadas dentro das 
possibilidades financeiras de 
cada condomínio.

3 dicas para programar 
as manutenções do 

condomínio em 2025
Ao ter um cronograma de 
manutenção bem definido, o 
síndico pode ter a tranquilida-
de de que os equipamentos 

e a estrutura do prédio estão 
sendo adequadamente cuida-
dos.
Realizar manutenções regu-
lares é sempre mais econô-
mico do que fazer reparos de 
emergência, que tendem a 
ser mais caros.
Aqui estão três dicas estra-
tégicas para planejar as ma-
nutenções do condomínio de 
forma eficiente:
1.  Inspeção Predial: O primei-
ro passo para programar ma-
nutenções preventivas é fazer 
um levantamento detalhado 
das instalações do condo-
mínio. Uma inspeção predial 
minuciosa permite identificar 
as necessidades de manuten-
ção e ajudará a organizar as 
intervenções de maneira dire-
cionada.
2.  Relatório: Após realizar a 
inspeção, é importante pro-
videnciar um relatório que 
conste a data da última ma-
nutenção dos equipamentos. 
Registrar as datas não só fa-
cilita a organização interna, 
como também pode ser útil 
durante uma fiscalização ou 
auditoria.
3.  Plano de Manutenções: 
Com a inspeção predial e o 
relatório em mãos, é hora de 
elaborar um plano detalhado 
para as manutenções. Esse 

plano deve organizar as ações 
de forma sistemática, com 
prazos definidos e recursos 
necessários, permitindo uma 
visão geral das atividades a 
serem realizadas.
Com essas três dicas, o síndi-
co pode planejar suas ações, 
evitando problemas financei-
ros, como o aumento das co-
tas condominiais ou endivida-
mento do condomínio.
Se o síndico tiver dificulda-
des em programar as manu-
tenções ou não souber como 
adequar o plano às neces-
sidades do condomínio, ele 
pode buscar a orientação de 
um profissional qualificado, 
como por exemplo um enge-
nheiro. 
Com um plano de manuten-
ção bem estruturado, é pos-
sível minimizar a deterioração 
dos equipamentos, máquinas 
e da estrutura geral do con-
domínio. 
Isso não só previne custos 
inesperados, mas também 
contribui para a segurança e 
a qualidade de vida dos mo-
radores.
Um bom planejamento evita 
gastos desnecessários e ga-
rante o bom funcionamento 
do condomínio por muitos 
anos.

Manutenções Preventivas: Garantindo 
a Longevidade e Segurança do Condomínio

Advogada Especialista em Direito Imobiliário e Condominial Email:contato@simonegoncalves.com.br 
Visite nosso Blog http://simonegoncalves.com.br/blog/ e Instagram: @simonegoncalves.com.br
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e PPP

- TREINAMENTOS -

CIPA, Brigada de Incêndio,

NR 33 e NR 35

21 4144-2154
21 98225-9050

Gestão em Segurança do
Trabalho e Saúde Ocupacional
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A presença de cães, gatos, pás-
saros, entre outros bichinhos 
de estimação não pode ser 

vetada pela administração do con-
domínio, porém a convivência com 
eles pode, e deve, ser regida por 
regras preestabelecidas a fim de 
orientar meios para uma convivên-
cia mais harmoniosa entre todos os 
moradores. Aqui é válida a máxima 
de se prezar pelos famosos 3 S da 
vida em coletividade: segurança, 
saúde e silêncio. 
Desse modo, devemos ressaltar que 
toda a responsabilidade pelo que 
o animal faz ou deixa de fazer no 
prédio é do seu dono/tutor, uma 
vez que ele obviamente não possui 
discernimento para escolher suas 
atitudes, tampouco conhecia as 
regras do condomínio. Ao contrário 

disso, todo morador que possui um 
pet deve ser bem orientado quanto 
aquilo que pode e o que não pode 
em relação aos limites impostos 
pelas normas locais. 
Para os desobedientes, a resposta 
poderá vir inicialmente por notifi-
cação e advertência. Em seguida, as 
multas são punições aceitáveis para 
tentar coibir condutas consideradas 
erradas e nocivas ao bem-estar 
da coletividade. Por fim, em casos 
persistentes, quando há recidivas 
nas atitudes infratoras, a situação 
pode chegar até mesmo à Justiça. 
Mas, atenção, síndicos, só é possível 
cobrar dos moradores aquilo que 
está previsto oficialmente em Con-
venção e/ou Regimento Interno, 
caso contrário a aplicação de multa 
poderá ser contestada.

Barulho excessivo – este item talvez 
ocupe o Top 1 na lista de problemas 
envolvendo animais em condomí-
nio. Não se trata apenas de latidos 
de cães (principalmente), mas 
também sons emitidos por gatos 
ou pássaros repetidamente ou em 
horários inconvenientes. Se o hábito 
é incomum, é importante procurar 
um veterinário ou mesmo um ades-
trador para investigar a causa e pos-
sibilidades de modificar a situação. 
Em segunda via, outra medida que 
pode ser adotada é tentar melhorar 
o isolamento acústico no imóvel a 
fim de abafar o som.  
Sujeira – também causa de conflitos, 
os excrementos do pet são de total 
responsabilidade do tutor e funcio-
nários do prédio não têm qualquer 
obrigação de limpar fezes ou urina 

deixadas em locais inapropriados. 
Pior ainda é quando isso acontece 
invadindo o espaço de um vizinho, 
por exemplo: xixi na roda do carro 
na vaga de garagem ou encontrar 
um cocô de cachorro no capacho 
da entrada do apartamento. 
Saúde – é justo que o condomínio 
exija carteira de vacinação dos pets 
que moram no prédio, visto que al-
gumas doenças deles podem afetar 
a saúde humana (zoonoses), por-
tanto o dono deve providenciar a 
constante atualização. Outro ponto 
diz respeito à higiene, uma vez que 
pragas como carrapato ou pulgas 
podem se alastrar de uma unidade 
privada para outras, contaminando 
outros animais. 
Segurança e privacidade – respeitar 
o espaço do outro é fundamental à 

vida em comunidade e os donos de 
pet precisam compreender que nem 
todo mundo é obrigado a gostar de 
animais de deseja-los por perto. 
Não há problemas nisso. Portanto, 
alguns cuidados devem ser adota-
dos. Não permita que seu cão ou 
gato se aproxime de alguém a não 
ser que a pessoa sinalize que quer 
isso. Também não se deve deixa-los 
soltos pelo condomínio, podendo 
inclusive entrar em apartamentos 
ou abordar moradores de forma 
inconveniente. Todos os animais 
devem estar na guia ou nos braços 
e essa recomendação é reforçada 
especialmente aos que têm com-
portamento agressivo. Respeitar os 
direitos do próximo é essencial para 
que nossos direitos sejam também 
igualmente respeitados. 

Responsabilidade por pets 
no condomínio recai sobre tutores
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